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DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

2: SECÇAO 

dB()tJe~ffea: ~IA JOSE PIRES DA SILVA 

contra 

V. lERNECK &. CIA. 

~anltJ: Reclama dispensa sem aviso préTio. 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 
(MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO) 

PROCURADORIA 

TERMO protocolado em2.í_/ / 93...í.sob nO P 575 /3 

RECLAMANTE: <1
> Silva, Maria José Pire ~d~a=-------------

Endereço : r. do Senado ~·~L__ ____________________ :.____; 

Sindicato: dos Maninuladores e Auxil.em Laboratorios Pharmaceutioos,ln
dustriaes e Drogariaa-Mat.789 

C. P. nO 48117 Sêrie_hProfi.ssão : <z> _ ___JolA.,.L...A.J.__ _____________ _ 

Nacionalidade,__._'""'-""~....,. .......... _..._Estado Civil-YJ~........,a.,.___ Reclamação, provas e observações: <3> 

Re pensa sem aviee revie ou usta 

causa, tendo mai mais d F i ad#mittida 

4-8-1919 e de pedida em 19-1-935. Ganhava per mez Rs.300SOOO. 

Infraoção de Deo.24.273 de 22-5-934, Art.90. 

RECLAMADO: w erneck & Cia., v. 
Natureza do estabelecimento: _.jPuh.ua!ltojr....,miUai!!Llclo!..oi"'-lall'!.......le..___,DILr"'-· ~og~a!l!!.roL.:!::.ci&!!!!_ _____________ _ 

Endereço: r. de a Ouri vee. 

Rio,_2.5_/ I 93___2 

A o~ 1 ~ Not. (S) para o dia28 /....:l./ 93Í ás lLhoras. 

f\A t\ 2~ Not. para o diahf_/_j 93.A:::. áslLhoras. 

3~ Not. para o dia_J_ f 93_ ás __ horas. 

Observações <
6
> -----------=---

SOLUÇÃO DA PROCURADORIA ''' 't 
pio. /U.l.t/M a a 

1 'J..u la.. , /Jtwo L . 

_h_ j_Lj93.c:-

MOt>ItLO COR - 1 
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Encaminhe-s:_Y-~ Junta, notificando os inter~ssados para a audiência de_!j_/~/ 93 ..l_ 

Rio,.L2_/_1_/ 93L 

AUDI:ftNCIA I N OTIFICAÇÕitS I REME SSA A - JUNTA VOLTA DA JUNTA OBSERVAÇÕES (8) 

I;_t I .J I 3S'" , hs. 

2:). I I 3 , hs. 

3i). I 3 , h s . 

EXECUÇÃO: _<lo_> ________ , ____________________________________ __ 
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DR. LUIZ CAVALCANTI FILHO 
T AB ELL IA O 

39, RUA DOS OURIVES 

TEL EPHONE 3- 390{) 

~í-t] ...... J.:?.?.......... dlJ ...... lJ?. ............ . 

Certidão 

Eu, Dr. Luiz Cavalcant.l Filho, Serventunrio do 17.0 Ofíiclo de Notas desta Cida de do Ri o de Jan eiro, 
certifico que, revendo o livro 122 de procuraçilo deste Cartorio~ nelle a folh a. 15 ucha-se Jnvr11da a procuração do 
teo r SElguinte : 

v. r c Ci • 
Procuração bastante que faz 

SAIBAM os que este publico instrumento de procuração bastante virem que, no anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Cbrlsto de mil novecentos e 35· e uos .. 1 - dias do mez de J ne1r0 , nesta Cidade do 
mo de Janeiro, Capital da Hepublica dos Estados Unidos do Bmsil perante mim, Tabellião comparece com a outorgante 

v. er ck C1 ., de pr ç , re res 1t d p lo ocio ·ent 
e sol1d rio Dr . bio Vi cente Leon1 rneck, r s11 1ro, 1or, 
solte1ro, 

\ 

reconhecido como o proprio pelas dnas testemunhas abaixo asslg nadns, e estas por mim tabelllão de que dou fé, 
e perante ellas disse me que por este publico instrumento, nomeava e constitui a seu bastante procumdor 



~ . T-A-(./ /' ~ p----

~~~ 
J-o ~~~ 

concede todos OH poderes em Direito permittidos, para que, 

Cert. e Sello 



la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUTG.AM:&;NTO DO DISTRICTO FEDERJ\L 

... .-.. ----~---..--

Termo da Centeeima Trigesima uinta Rel nião 
da Primeira Junta de ConoiliaQão e Julgamen
to do Districto Federal, relativo ao Proces
so P. - quinhentos e setenta e cinco de mil 

novecentos e trinta e cinco. 

As treze horas do dia vinte e um de marqo do 
anno de mil novecentos e trinta e cinco, em a sala de aud1enc1aa da 
Primeira Junta de ConoiliaQão e Julgamento, á rua Santa Luzia, numero 
duzentos, presentes o Bacharel Newton da Silva Li 1a, residente, Anto· 
nio Joaquim da Ooeta, vosal dos ompregados e Antonio Monteiro Garcia, 
vogal dos empregadores, :foi aberta a audiencia e devidamente aprecia· 
doe os procéseos em mesa, depois de apregoadas as p:~.rtes, ns. seguinte 
ordem:- •••••••• TERMO:NP.- quinhentos e set nta e oinoo de mil nove
centos e trinta e cinco, relativo á reolama.qão de Maria Jos ~ Pires 
da Silva para haver da firma V. Werneck & Companhia, sido dispensada 
oom mais de dez annos de oasa. Apregpades, compareceram ambas as par
tes, sendo a realanada representada pelo Bacharel. Aloysio Pinll~1ro de 
Vasconcellos, como admtnistrador o gerente, ficando annemdo ao prao
cesso o competente instrurne~to de mandato. Tendo no decorrer aa au-
dienoia o vogal doa empregados p dido Vista do processo, a Ju~~a re
solveu adiar o ju~amento do caso para o dia onze de abril ás quator
ze horas, do que foram soientifioaaas as partes interessadas. que se 
achavam presentes •••••••••• E, para constar, eu Tina Vitta, secreta
ria, lavrei o presente termo que, depois de lido e achado oonfor.me, 
vae assignado pelo senhor residente e pelos vogaes presentes. Rio 
de Janeiro, 21 de marQo de 1935. ( ........... "" cne.do) - H 1ton a bi va 
P si e , ~ .,( .,. "'- i ~ 1 r i a 1 VOC:,u. J ~ mpr 0 8.' S C ... 

•on ·e ro Garc • f() l /L c1os erYJprt:> ~ét" ores. 

v i s o Confer .... com lr vinEl 



la. JUNTA DE CONCIL!l .. ÇÃO E .TULG lENTO DO DISTRICTO FEDERAL 

-... --~----- .. 

Ter.mo da Contesim uinquagesima Reunião 

da Primeira Junte. de Concili nç""o e Jul~a

mento do Di tri~to Federal, r !ativo ao 

Proce o .. P.- quinhentos e autenta e oi -

co de mil novecentos e trinta e oinoo. 

lts treze horas do dia onze de abril do e.nno 
de mil novecentos e trinta e cinco • ~rn a snla de audiencias da Primei
ra Junta t'ie Conciliação e Julgamento, á rua ~ar ta Luzi , numero duzen
tos, presentes o B!:iche.rel He 1ton da .Silv Lima, Presidente, Antonio 
Joaquim da Co ta, vogaf dos empregados e Antonio Monteiro Garcia, vosa 
do e l'Cg dor a., foi ·aberta a m;d.i~ciu e qe".Q.dam te aprec1 adoe os 
P1'9C~ s , depois d_ ~~ s ~ .~ a s~guint e ordem: 
,••••••• •• TERMO P.- q~1r.~.hti'ntos -~tenta e cin. ~de ~'mi~ novecentos e 
trinta e cinco; relativo á reclrunaçao de Maria s~ liJ:es da Silva, pa-. 
ra haver da firma v. erneck & Companhia, a indam zaçao a que se jul 
ga o0m direito por ter sldo dispensado, com mais de dez annos de casa. 
Apregoadas, s6mente compareceu a reclanunte não havendo a firma recla• 
me.da apre entado qualqyer justificativa. )ela reclamante foram oonfir 
me.das as suas declaraqoes prestadas na audiencia an teriox· de que tendo 
mais de quinze annos de servi o no estabelecimento da reclamda onde 
exercia as tunoqões de caixa foi conservada, embora em outras funcçõea, 
depois de decretada a falleuoia, seudo, finalmente, despedido depois d 
prof~rida a sentença que homologou a concordata, declarando ainda que 
a empregada que actualmente exerce o.s t'uncções de oaixa tem menos temp 
de serviço que ella reclamante. Pela firma reclamada foi declarado,na 
audiencia anter1or, que tendo sido a tallecnia decretada em vinte e se 
te de outubro de mil novecentos e trinta e guatro, a reola~te foi a• 
proveitada pelo respectivo syndico em tuncçoea outras que nao a de 
caixa at' que homologada a concordata em dezesete de janeiro do oorren 
anno foi a mesma reclamante despedida em dezenove do mesmo mez por não 
serem mais necessarias os seus serviços. Foi ouvida uma testemunhas 
que declarou haver sido despedido após a declaração da tallencia, ha• 
vendo exercido as funoções de comprador. Nestas condições toi proferi 
da a seguinte decisão:- •• Conside1~ndo que a reclamante, mesmo no de
oruso do periodo de fallencia, continuou a serviço do estabe~imento; 
Considerando que, homologada a concordata, cessa o processo da fallen
oia, entrando, consequentemente o fallido na posse de todos os s~~s 
bens, e se verificá então a normalização da administração do estâbéle
oimento; Considerando que o empregado que actualmente exerce as tuno 
qÕea de Caixa do estabelecimento tem menor tempo de serviQo que a rt
olamante; Considerando que mesmo n~ hypothese do estabelecimento nle 
comportar do1s empregados com funoqoes identioas, devia ser conservada 
a reclamante no oargo, visto tAr maior tempo de serviço na oatesoria, 
cabendo-lhe assim a preterencia; Considerando ainda, que dispensada a 

.; . 
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reclamante, em Virtude da tallencia, o que constitue motivo de torQa 
maior, não lhe pode ser negado o direito de preterengia quando resta
belecldo o cargp, o que se verificou com a homologaçao da concordata 
realizada; Considerando que a reclamante exercia as tuncoões de Cai
xa, percebendo o salario mensal de trezentos mil reis: - Resolve es
ta Junta, julgar proce dente a reclamação, para n ar • a firma 
reOl~ada v. erneck & Companhia, readmitta a reclamante M ria José 
Pires da Silva. nas funcQÕes qpe exoroia, de Caixa, de ac 00 rdo_ com 
o disposto no artigo noyenta e tres do Re~lamento approvado pelo 
Decreto cento e oitent~ e tres, de vinte e s2is de dezembro de mil 
novecento& e trinta e quatro, sob pena de, nao o fazendo, ficar obri
gada ao a amento da multa revista no paragra ho segundo do artigo 

nta e seis, do supra referido Regulamen o. ngas as cus as el 
firma re:t!lamada. Dessa decisão toi dada sotenoia á reclamante, na 
propria audienoia ••••••••••••• B, para constar, eu Tina Vitta, se-
cretaria, lavrei o presente termo que depois de lido e achado con
forme, vae assignado pelo senhor I resfdente e pelos vogaes presentes. 
Ri o de Janeiro' 11 de abril de 1935. ( C..DS 1 .,.l 'i - r. to 1 ~ '; . ~ 

• - e-. 1 1 ' ' \n I~ T '-[ r (, q ~- ' voeu dos e r .gadou e 
o l'1o y• c ro G r c a, vo ' · dos .n r e ~t orF:s. 

v i s o 



. . ,., ... ntrrr'a-nnlíã deste te\ amma, depois do endereço, contém as seguintes indict11Ubs: estação de procedoncia -

Reclamai, si 

numero do telegramma - numero de palavras - data e hora 1presentação. 

er oernora na entrega oe vossos telegrammJs. 
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D. N. T, _______ de 193_ 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

-· ECÇÃO 
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EJCMO • SNR. DR. MINISTRO DO TRA.B.ALHO , INDUSTRIA E · 
CO:WJERCIO . 

MARIA JOSÉ PIRES DA SILVA, na reclamação P- 575- 35 
' ' 

contra a :f'irma v. WERNECK & CIA. não se con:f'ormando da ta ve

nia com a decisão da la . Junta na sua parte :f'inal , em relação 

a aplicação da penalidade consignada no art . 13 § 10 do dec. 

19. 770 quer della recorrer para v. Ex. 

Nestes Termos 

DEFERIMENTO 



• 

• 



INFORlll ç & o 

Primeira Junt de Conciliaçlo e Julgamento do Dis

tricto Federal, em vist da reclamação formulada por Maria Jo

s6 Pires da Silv para haver da fir.ma v. Verneck & Companhi 

indemnizaçdo que se julga com direito por ter sido dispen

sada, com mais de dez annos de serviço, reunida em 11 de bri1 

p. p ssado, resolveu julgar procedente referida rec1amaçao 

par mandar readmittir a supplicante nas tuncç~es de "Caixa" 

na firma reclamada, de accordo com o art. 93 do Regulamento ap

provado pelo Decreto no 183 1 de 26 de Dezembro de 1934, sob pe

na de, n~o o fazendo , ficar obrigada ao pagamento das multas 

previstas no mesmo Regulamento . 

Com essa decis~o, porem, ndo se conformou a fi~a v. 
erneck & Companhia que, usando do direito que lhe faculta o 

§ 10 do art. 90 do já alludido Regulamento, recorre da mesma 

para este Conselho, por intermedio do Procur ador Geral do De

partamento Nacional do Trabalho , offerecendo as raz~es de fls . 

1l/l5. 

Bessas condiç~es , transmitto estes autos ao Snr. Dire

ctor desta Secçlo , propondo o encaminhamento dos mesmos { Dou-

ta }>rocuradoria Geral quem cabe se pronunciar sobre o recur-

ao em apreço. 

Excedido do prazo regulamentar 

serviço meu cargo. 

Âeeé!t'c& ~ 
.A' consideração do Snr. Direct r Geral 

~ .4 11!da.d; .... ~. ª U-tí~ ek: ~r 
Rio de Janeiro, . J.. :·~~····?~~~~·~·~-

- ~;;~{!f!fifii7;;o ~. 

~~~ ~ \\\~\~?. /d Y- f?- /J::_ 
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No impediment d 
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Proc. 5.948/935. 

Ag/SSBF. 

35 

VISTOS E RBLATADOS os autos deste processo 

em que o Sr. Inspector Regional de Pernambuco encaminha o recur

so interposto pela Anglo e«icdn Petroleum Compru'JY Limited, nos 

termos do art . 33 do Dec. nQ 24.273, de 2~ de Maio de 1934, sen

do recorrido - Oswaldo Duarte de Souza: 

Preliminarmente: 

Considerando que é da competencia deste Conselho pleno 

o julg&aento dos recursos interpostos das d eis es das Junt~s de 

Conciliação e Julgamento, nos c~ os do art. 33, § unico do Dec. 

nQ 24.273, de 22 de aio de 1934, occorridos durante a respecti

va vigencia; 

Considerando que o recurso foi interposto tempestiva

mente, dentro do prazo previsto no art. 96,§ lQ do H.egU:lamento 

approvado pelo Dec. nQ 183, de 26 de Dezembro de 1934; 

Consider ndo que foi san....1.da, pela devida rd.ctif'icação, 

a nullidade r ela ti va proveniente da f · 1 ta de instrumento de man

dato; 

.Consider· ndo que s~o procedentes os fundrunento da de

cisão recorrida, conforme se verifica do processo; mas 

Considerando que a decisao recorrida não observou fiel-

mente a lei, de vez que co1de~1ou a recorrente a reudmittir ore-

clamante e a ind~nnizal-o do pagamento de seus ordenados, desde 

, a data da demissão ~té o momento da reintegração; 

Considerando, com effeito, que o .Regulamento do Dec. 

nst 24.273, nessa parte observada pela decisão recor.ridd, não 



Proc . 5 . 325/35 . 

Ag/SSBF. 

3 5 

VISTOS E RELAT~DOS os autos do processo em que 

Jilliarn Monteiro de Barros , advogi.ido , consulta, em petição di

rigida ao Exmo . Sr . ]Linistro do Trabalho , Industria e C mmercio: 

a ) "" si ha qualquer llypothese em que é imprescindi vel 

para a demissão do empregado com m""'is de dez annos de serviço, 

a sua suspensão e o processo de investi~~ção a ~ue se refere o 

art . 94 do Regulamento do Instituto dos Corru11erciarios; 

b)- em havendo qua.lquer hypothese em que seja impres

cindivel o referido pro cesso de invest:i:_g.ê:ção, qu .... tes as normas a 

que deve obedecer esse processo : si dever~o ser as ddS Instruc

ções approvadus pelo Conselho ~ acion~ do Trabalho para o in~ue

ri to é.ldministr.;~.tivo de ~ue tr•:~.ta o art . 53 do Decreto nli 20.465, 

de 1 de Outubro de 1931 , modificado pelo de ·ng 21 . 081, de c•± de 

Fevereiro de 1932 . 

RESOLVEI\ os membros do Conselho Nacional 

do 'rrab · Tho , reunidos em sess<lo plena, respondendo á consulta, 

declarctr : 

a ) - que para a demissão do .em :06t$ado com mais de dez 

annos de serviç é llnprescendivel o processo de investig ç o; 

b ) ~ que o enpregado accusddo de falt ~ grave poderá 

ser suspenso , até decisão final do processo de investigação, 

que ser:~. feito pelas Juntas de Conciliação e Julgamento, na 

fórma do Cap . II do Decreto n2 22 . 132 , de 25 de Novembro de 

1932 , tudo de accôrdo colll o voto do Conselho Dr . Gual ter J sé 

Ferreir:..~. , <.J.Cceito pelo Consell1o , e cujo t1lêor é o seguinte: - {.; 

"No processo n2 5 . 945 de 1935 , onde proí'erido o parecer. por co

pia a fls . 9 a 13 , discordei do Dr . Procurador , quanto ú parte. 

prelimin<.:li' e 



E, agora , neste processo , quanto 

do mesmo par~c er , estari~ de uccordo com o Dr . Procur~dor, ca

so a Lei no 62, de 5 de Junho de 1935 , não tivesse feito a al

teração que salientarei a seguir . 

Não tenho duvida que o l egulamento dos Commerciarios, 

instituindo a obrig . .iç ti. o da re ...~.dmissão , <.J.rt . 94 , exorbi t u · lei 

(art. 3.3 do Decreto nR 24 . 273 ~, que nao fixou d. repart~.çâ pela 

readmissão do empregado , mas as sancç ões do c:.t.rt. 13 , § 10 do 

Decreto no 19 . 770 de 19 de 111 arço de 1931, consistentes no )a

gamento de uma indemnisução correspondente a seis mezes de or

denado . 

Mcts , presentemente , por força de Lei no 62, de 5 de 

Junho de 1935 , não se pÓ de negar á repuraç ão pela reu.dmissão, 

com o pagamento dos venc~nentos atr Zddos, como é previsto ' nos 

""'rts . 10 e 13 , tendo o en pre~atl ma.i:s de 10 aiinos de serviç 

effectivo no mesmo estabelecimento . 

No entretanto , cumpre salient r que a Lei no 62, si

lencia sobre a fórrna , rito e formalidades do processo de inves-

t i gaçã. • 

E, emquanto que a Lei e o rle<:Sulamento dos C mmercia

rios, manda que as reclarnaçOes sejam julgadas pelas Juntas de 

Conciliação e Julgamento , com o recurso para o Conselho Nacio

nd.l do 'l'rubalho , a Lei no 62 nd.o diz y_ual a autorid. de compe

tente par<.:~ o julgamento , nem qual a que deve conhecer do re-

curso . 

E ' um ponto ne cessd.rio de solução que a consu;Lt de 

fls . 2 , sem o pretender , veio abreviar . 

Tenho em mim 4.ue , como norma de harmonisa.çâ do dis

positivo da Lei dos Commerciarios com a Lei no 62, em face do 

preceituado no art . D.st do Decreto n st 22 . 132, oe 25 de Noyeú1bro 

de 1932 , devem as reclamações ser julgadas pelas Juntas de Con

ciliação e Julgamento corn recurso para o Conselho Nacional dQ 



• 

g l.a SECÇÃO • 
-:z. ~ 

~ N 

. TrabaD1o , e!Ill.luanto não creuda a Justiça do 'l'rabu.lho '<'-1; .... • - ~ '() .t -<.~v. 
'4CIONAL \) 

O recurso , como prevê o § l g do art. 96~eto no 

183 , de 26 de Dezembro de 193'± , CQID effeito suspensivo , dever~ ser 

interposto dentro do prazo de 30 dias , contados du data dé.t decisão 

recorrida . 

Quant aos commerciarios , a m< teria d<l reclamação, 

competencia e prazo para o recurso , parece resolvida , outro tanto 

não occorrendo no 4ue diz respeito aos empregados tratados pela Lei 

nQ 62 , motivo pelo qual é aconseD1avel que o Conselho solicite do 

Sr . Ministro a providencia da regulamentação da Lei no 62 . 

Isto posto , aos itens da consulta de fls . 2, respondo:-

1 0) - Para o. demissãO do empregado com mais de dez an

nos de serviço é imprescindível o processo de investigação; 

2 0) - O empregado accusado de f...a.lta ~rave poder~ ser 

suspenso, até a decisão fiHal do processo de inv stit!Saç:l.o; 

3 0) - O processo de inves t:.i6ação é feito p el...a.s Juntas 

de Concili · çüo e Julgwne.nto , na form..1 do capitulo II do Decreto no 

22 . 132 , de 25 de 1--l ovembro de 1932. " 

a ) 

à) 

Rio de Janeiro , 20 de Agosto de 1935. 

Francisco Barboza de Rezende Presiuente 

Alvaro Corrêa da Silva Relator 

• 

Fui Presente: - a ) Geraldo A. F. Baptista Procurador Geral 
em exercicio 

Publicado no Diario Official em 20 de Noven1bro de 1935 

CQN!'lm.~ , o c, ~ tU. 
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1tf Í f. {jf olr Vo' «rt 't aM Pfti 



merece applicaç4o, porquanto exorbit.ou 

co do art . 33 da lei regulrunentada ; 

uni-

Consider· ndo que, nos termos deste ultimo dispositivo , 

a sancção parú. o c aso , é o pagwuento da indemnização previsto elo 

art . 13, § 10 do Dec . n2 19.770, de 19 de arço de 1931; 

RESOLVI!.M o membros do Con selho acional do T.r· b alho , 

em sess1lo plena, em virtude de não est rem provados os 1notivos le

g es para a demissão impost ao reclamante , dar provimento , em par-

te, ao recurso e condemnar recorrente a pagur-lhe importcmcia 

i gual seis mezes de orden do . 

Ido de Janeiro, 9 de Dezembro de 1935 

a) Francisco BarDosa de Hezende 

a) Eduardo V. Pederneir.:~.s 

Fui presente: - J . Leonel de Rezende lvim 

Publicado no Diario Official em 
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residente 

el<...tor 

Procurador Geral . 
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CONrLUSÃO 

eJf:- a date. Jtr:o eJit'ó auloó e:~o; ao 

~. dlf:t. Q/~é:Jklente. 
f&J.I(~c - -- ----- .... <k ~~ 
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VISTO-Ao Snr. 0r. P'YtJcura or Gera.lj 
.. àe ordem do Ex o. Snr. !P1~ .. id{;:de. 

. . Em.d de.. ............ .. e !h~ 
' . 
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Minlsterlo do Trabalho, 

lndustrla e Commerclo 

..................... S ecção 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc .8.440/35 

ACCORDÃO 
Ag/SSBF • 

19 .. 36 .......... 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

a firma v.werneck & Ci~, recorre da decisão da Primeira Junt~ 
N 

de conciliaçao e Julgamento , aue julgou procedente a reclam~=~.-

ção de Maria José Pires da Silva contra a citada finna: 

CONSIDERANDO aue é da competencia deste Conselho Ple

no o julgamento das decisÕes das Juntas de conciliação e JulgR.

mento , nos casos do art . 7,3 , § unico do Dec . n~ 24.273, de 22 

de Maio de 19c4; 

CONSIDERANDO aue o r ecurso foi interposto dentro do 

prazo previsto no art . 96 , § 1~ do Regulamento approvado pelo 

Dec. n~ 183 , de 26 de Dezembro de 1934; 

CONSIDERANDO oue este conselho apurou devidamente 

a situação da finna V. Vlerneck & Ci~=~ . com t.S~de .. ~ YUR. dos Ouri-

ves n~ 7; 

CONSIDERANDO aue a decisão da Junta de Concili;:!.ç~o 

não tomou em conta a exemplificação constante do art. 92 dR.

auelle decreto , aue reconhece como força maior a economi~=~ acon-
. "' selhR.da pelas cona.içoes economicas ou financeiras dos emprega-

dos; 
"' CONSIDERANDO que a situaçao de fallenc1a e , pos t erior-

mente , de concordata da firma empregadora justi fica as medidas 

de economia, nas despezas geraes , impostas pelo syndico adminis

trador da concordata , corno cond1~ão de sua acceitação pelos cre-



t ' Lr ( 

• 

•• 
Proc .8 . 440/35 - 2-

dores; e 

IV 

CONSIDEHANDO nue , emquanto nao fOr cumpridA. essA. concor-

datB , não poderá a firma intervir na administraçRo ou si a co1 ~ cordR

t~ não fOr curnpridR. , no tempo fixado , será d l! cretA,d~ Ft fallenci~ d~ 

firm~ concordatar1a: 

Hesol vem os membros do Conselho Nacional do Tr aba.lho 

r eunidos em sessão plena , dar provimento ao r ecurso , res~üvados que 

ficam os direitos futuros da interessada . 

Rio de Jane). , 28 de Maio de 1936 

4~4-/< Presidente 

rrf~ Relator 

Fui presente :- , ~p 

Publicado no Diario Official em 1 -c:J...L CO. 01:!7 ~~ d J .J 9 ~-b 
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• 
r·oc. 3.440/35 . 

18 1 osto 

J i!./ J.) BF . • • 

3rr,; . v. ·. en eck & Cln . 

r u c· os ourives , n~ 7 

, lo c lJnn lro 

'.r< l.l!>llltto-vo b, pt n , os devluos fins, conlu outl ent1-
IV 

c· a o a~:c O .. ' l t•O 1Jro erldo pelo conselho rnclonnl o r'nb· l ho, 

em sessão de :~a e ~r..1o (o cor r·entc flll'•O, non · tos o p ·ocesõ;)o 

em cuc âo Pf l'tes seu. flrma, eoro r c..:orrente, e .1nr1J.1 José P1re 

u ·:llva , co o recorrldr . • 

.ttencloBas s, Udé ções 

üS ', ALDO .. ; O :.S 

J1rec tor c~er~ 1 da .., ecret~ rln 
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